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PoITTAIIIA N.'OO7, DE 03 I)E JANEIITO DE2023

Dispõe sobre a concessão do Benefcio AUXIUO-
DOENÇÁ do seryidor ANTONIO CLÁYTON SAM'OS
D,,1 SILVÁ. em virlude do advento do Entenda
Cosntitucional n' 103/2019 e dos dispositivo.s
conlidos no Capítulo V-A da Lei Complemenlar
Municipal n' 42/2006 (Estotuto dos Servidores
Públicos).

WI,LLIGI'ON WILLEM NOGUEIR SOUTO. Diretor Inlerino do Se-rviço
Autônomo dc Água c I')sgoto dc l,ucas do Rio Verde. Estado de Malo Grosso, no uso das
alribuiçõcs lcgais quc lhc são conÍ'eridas,

Considcrando o advenlo da llrnenda Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2019,
publicada no D.O.U. de l3 de novembro de 2019, quc nos §§ 2" e 3o do art. 9o estabeleceu: "§ 2" O rol
de beneJícios dos reginrcs próprios de previdência social fca limitado às ctposentadorias e à pensào
por morte"i c: ",$ J' Os aíaslanenlos por incapacidade temporária para o lrabalho e o sakirio-
malernidade serão pdgos diretamenle pelo ente federatir)o e ndo correrão à conta do regime própri<s de
previdência social ao quol o servidor se vincula";

Considerando o leor da Nota 'fécnica SEI n" 12212/2019À411, de 22 de dezembro de 2019,
aprovado pelo Secretário dc Previdência do Ministério da Ilconomia e que trata da "análise das regras
constitucionois da reíorma previdenciária aplicriveis aos regimes próprios de previdência sociul dos
enles federados subnacionais" em que se classifica como interessados os "Regimes Próprios de
Previdência Social dos Eslados, do Distrilo Federal e dos Municípios";

Considerando que â Nolâ l'écnica SEI n" l22l2l20l9lME pontua cm scu ltcm 84 qlue "[n]os
tennos do oludido art. 9" da EC n" 103, de 2019, podemos mencionar, enÍre outras, as seguinles
prescrições constilucionois com eficácia plena e aplicabilidade imediata oos regimes próprios de
previdência sociol dos cntes íederaliros: (a) limitaçõo do rol de beneJicios às aposenladorius a à
pensõo por morle: (b) os aíaslamentos por incapacidode temporáric para o trabalho e o salário-
maternidade não cletem ser pagos à conla do RPPS, ficando a cargo do Tbsouro dos entes íedcralivos,
passando agora o ser considerado como um beneficio estatutário e não mais previdenciario.
inlegrando a remuneração paru lodos os fins ",'

Considcrando quc a Nola Técnica SIll n'l22l2l20l9lME afirma em seu Itcrr 86 quc "lals
normas dos enles./bderudos inconpatíyeis com a liC n" 103, de 2019, nõo são recepcionadas lror esta.
perdem n sua vigência dianle da revogaçõo, mesmo que não hcla preceito revogatório expresso. lim
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verdade, a auloridade hierárquico-normatiya da Constiluição, cuja supremacia absoluta é reconhecida
pelo colendo STF de forma inequívoca, independe do conteúdo do preceito conslitucional, ou seja, da
matéria de fundo presente no ConstiÍuição",'

Considerando o disposto nos artigos 94-A a 94-l da Lei Complementar Municipal n' 42D006
(llstatuto dos Sert'idorcs Públicos), acrescidos pcla [-ei Cornplementar Municipal n'207/2020;

Rtr],SOLVE,:

Art. lo Conccdcr o bcneficio AUXÍLIO DOENÇA. ao Scrvidor ANTONIO
CLAYTON SANTOS DA SILVA - matricula n" 350. cietivo no cargo dc LEITURISTA
CADASTRISTA, Lotado no Dcparlamcnto Âtlm in istrativo. com r,:ncimcntos intcgrais. a

partir dc 0l de Janeiro de 2023 c tórmino em 3l de Dezembro de 2023.

Art. 20 Esla portaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos
a partir do dia 01 dc Janeiro dc 2023.

Lucas do Rio Verde, 03 dc Janciro de 2023
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Publique-sc e Cumprâ-se
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Bairro Rio Verde

i'r['r'^rÁ:ÉF'Ià

AÍ. 30 Iricam rcvogadas as disposiçõcs cm contrário.


